RESOLUCAO CFM n° 1.779/2005
(Publicada no D.O.U., 05 dez 2005, Secéo I, p. 121)
Regulamenta a responsabilidade médica no fornecimento da Declaracdo de Obito.
Revoga a Resolugdo CFM n. 1601/2000.
O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribui¢6es conferidas pela Lei
n° 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n® 44.045, de 19 de
julho de 1958, e
CONSIDERANDO o que consta nos artigos do Codigo de Etica Médica:
“Art. 14. O médico deve empenhar-se para melhorar as condi¢des de salde e os padrdes
dos servigos médicos e assumir sua parcela de responsabilidade em relagdo a salde
publica, a educacdo sanitaria e a legislacéo referente a saude.
E vedado ao médico:
Art. 39. Receitar ou atestar de forma secreta ou ilegivel, assim como assinar em branco
folhas de receituérios, laudos, atestados ou quaisquer outros documentos médicos.
Art. 44. Deixar de colaborar com as autoridades sanitarias ou infringir a legislacédo
vigente.
Art. 110. Fornecer atestado sem ter praticado o ato profissional que o justifique, ou que
néo corresponda a verdade.
Art. 112. Deixar de atestar atos executados no exercicio profissional, quando solicitado
pelo paciente ou seu responsavel legal.
Art. 114, Atestar ébito quando ndo o tenha verificado pessoalmente, ou quando nédo
tenha prestado assisténcia ao paciente, salvo, no ultimo caso, se o fizer como
plantonista, médico substituto, ou em caso de necropsia e verificacdo médico-legal.
Art. 115. Deixar de atestar ¢bito de paciente ao qual vinha prestando assisténcia, exceto
guando houver indicios de morte violenta”;
CONSIDERANDO que Declaragio de Obito ¢ parte integrante da assisténcia médica;
CONSIDERANDO a Declaracio de Obito como fonte imprescindivel de dados
epidemioldégicos;
CONSIDERANDO que a morte natural tem como causa a doenca ou lesdo que iniciou a
sucessdo de eventos mdérbidos que diretamente causaram o 6bito;
CONSIDERANDO que a morte ndo-natural é aquela que sobrevém em decorréncia de
causas externas violentas;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a responsabilidade meédica no
fornecimento da Declaragio de Obito;
CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessdo plenéaria realizada em 11 de
novembro de 2005,
RESOLVE:
Art. 1° O preenchimento dos dados constantes na Declaracdo de Obito ¢ da
responsabilidade do médico que atestou a morte.
Art. 2° Os médicos, quando do preenchimento da Declaracdo de Obito, obedecerdo as
seguintes normas:
1) Morte natural:
I. Morte sem assisténcia médica:
a) Nas localidades com Servico de Verificacdo de Obitos (SVO):

A Declaracio de Obito devera ser fornecida pelos médicos do SVO;

b) Nas localidades sem SVO :

A Declaracdo de Obito devera ser fornecida pelos médicos do servico publico de
salde mais proximo do local onde ocorreu 0 evento; na sua auséncia, por qualquer
médico da localidade.



I1. Morte com assisténcia médica:

a) A Declaracio de Obito devera ser fornecida, sempre que possivel, pelo médico que
vinha prestando assisténcia ao paciente.

b) A Declaragdo de Obito do paciente internado sob regime hospitalar devera ser
fornecida pelo médico assistente e, na sua falta por médico substituto pertencente a
instituicao.

c) A declaracdo de 6bito do paciente em tratamento sob regime ambulatorial devera ser
fornecida por médico designado pela instituicdo que prestava assisténcia, ou pelo SVO,;
d) A Declaracio de Obito do paciente em tratamento sob regime domiciliar (Programa
Salde da Familia, internacdo domiciliar e outros) deverad ser fornecida pelo meédico
pertencente ao programa ao qual o paciente estava cadastrado, ou pelo SVO, caso o
médico ndo consiga correlacionar o 6bito com o quadro clinico concernente ao
acompanhamento do paciente.

2) Morte fetal:

Em caso de morte fetal, os médicos que prestaram assisténcia a mée ficam obrigados a
fornecer a Declaracdo de Obito quando a gestacéo tiver duracdo igual ou superior a 20
semanas ou o feto tiver peso corporal igual ou superior a 500 (quinhentos) gramas e/ou
estatura igual ou superior a 25 cm.

3) Mortes violentas ou ndo naturais:

A Declaracio de Obito devera, obrigatoriamente, ser fornecida pelos servicos médico-
legais.

Paragrafo Gnico. Nas localidades onde existir apenas 1 (um) médico, este € o
responsavel pelo fornecimento da Declaragio de Obito.

Art. 3° Esta resolucdo entra em vigor na data de sua publicacdo e revoga a Resolucéo
CFM n° 1.601/00.
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